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d.e cari)r,:, ti",  50, centro 

DECRETO N° 003/201 7/GAS /PREF. 

 

'Dispõe sabre o delegação de 
competência poro ordenar despesas da 

Prefeitura Municipal de Corolina, Estado 
cio maranhão, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHÃO, o 

Senhor Er veiron Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe sã.° conferidas 

por lei, 

CONSIDERANDO 	 ,lc cActo. 	hora .iispor sobre orgorázaçõe 

na 	 municipal, bem como sobre a 

.no adi 30 e incisas, da 

de 1988 e, ainda, a 
n,,•• 	 50 

DECRETA: 

Art. 1'" - 

para ordena •-• 

ic4ccnhac  

do PC 

finados a competência 

de Carolina, Estado do 

(2) Senhor Marcelo Gomes 

4606332011 SE,/ 	CPF de 

Sen'erg Roricsicio Noleto Cosia, 

VSP/tVA e do CPF de 
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fie 	 iSecretoina Municipal de 
r I 

••os 000LO 'Loa o inciso I deste artigo 

i-cJ.ii•elizado em 

10 j'OS após 

sileirar 

SSIM'OA e do CPF de ri° 

	

••,'ário 	 cse 	 Esio Oliveira da SiVva, 

g odordo;z:.? -",":7:, 	n'' 14290 -i SSP/DF e do CPF 

	

5, Secreirorilic 	 Cii•eSer Socia L Luciane Mattins 

RG de ri' 1 63330820018 

cio 	
,5 

L-lis e dos 	 elas 

Lm, 	 e. do

• 
fin 	c-.•:;•circz, 	 „••: oo es púbLcco 

• • 	i-•lids et ir 

I IM C.) C) 	 C.: 

AS C Ur. 	E. 	 L  

,-t:rea da educação ern conjunto 

dl de 'Educação: 

L•ide 

 

orno onjunto e de 

ol de. Saúde: 

ie DE.,,,senvolvirnerito Social 
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ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura Municipal de Admin[sliaçaa 

Praça Alípio de carvalho, n° 50. centro 

Arit. 20 Ficam  delegadas aosSecretarlos municipal de Administração e 

Finanças a i--- mpetendia para os seguintes atos: 

- Assinar contratos de compras, serviços, obras, contratações 

temporárias e outros aiustes é seus aditamentos. 

- .Autorlzar e homologar os processos 	 bem como ratificar os 

atos de dispensa ou inexigibilidade de ilitOçÕO, após prévio controle e 

inspeção dos processoq. 

M. 3' doam excluidds da delegação r:ie competência estabelecida 

neste Decreto os atos abaixo indicados. que deverão ser firmados pelo 

Prefeito Municipal: 

- as operações de credito, empréstimos e financiamentos; 

ii - cs convênios, ajustes ou acorac:s com a União, o Estado ou 

Município: 

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 

patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal.. 

Ari 4° rilca delegado à Comissão Permanente de Licitação do 

Município - CPI a competência para adjudicação dos processos 

licitatórios. devendo em seguida encaminhá-los para homologação da 

autoridade superior competente. 

Ari. 5° Este Decreto entra em vigor na , Jato de sua assinatura. 
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Art. 6' 

o conhecimento e a 

crue o ii.i,urriprom e o 

)fl 	o 	contém., 

GABINETE DO PRELEiTO MUNICIPAL OE CAROLINA, ESTADO DO 

MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
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